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ATOS OFICIAIS

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 157/2020 – Proc. Adm. n.º 0667/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de BANCOS DE JARDIM E LIXEIRAS TIPO TULIPA 
para serem utilizadas no Centro Administrativo do Município de Santana de Parnaíba, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Governo.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO os Itens 01 e 02 a favor da empresa DELTA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO EIRELI EPP.

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 164/2020 – Proc. Adm. n.º 0706/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de INSUMOS DE ENFERMAGEM IV (equipos e frascos 
para dieta enteral, filtros bacterianos HMEF e HEPA, máscaras de proteção N95 e PFF2), em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO os Itens 01 e 04 a favor da empresa BIOBASE 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, o Item 02 a favor da empresa MEGA CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS LTDA, o Item 03 a favor da empresa HIROMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, o 
Item 05 a favor da empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, e o Item 06 a favor da empresa DL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI.

Santana de Parnaíba, 24 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 167/2020 – Proc. Adm. n.º 713/2020
Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de GRADIL ELETROFUNDIDO E MONTANTE, para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Municipais e Secretaria Municipal de Operações Urbanas, pelo 
período de 12 meses.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de recursos e o julgamento final deste certame, ADJUDICO e 
HOMOLOGO os itens 01 e 02 deste processo a favor da empresa CORALY CONCEIÇÃO SAVIELLO. 

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 170/20 – Proc. Adm. n.º 718/20
Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de ESTAÇÃO MULTIEXERCÍCIOS, FIXO, PARA PARQUES 
E PRAÇAS, em atendimento à Secretaria Municipal de Atividade Física Esporte e Lazer, pelo período de 12 meses.
Na oportunidade, considerando a ausência de manifestação de interposição de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
certame a favor da empresa ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA ME.

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.
ORDENADORA DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 173/2020 – Proc. Adm. nº. 725/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de LUVAS DESCARTÁVEIS NITRÍLICAS E DE LÁTEX, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação aos CATÁLOGOS apresentados para este Pregão, a 
Secretaria requisitante promoveu a análise dos produtos ofertados e julgou-os APROVADOS.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor das seguintes empresas: DUPAC COMERCIAL 
EIRELI para o ITEM 01; ONE BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI para o ITEM 02, ITEM 03, ITEM 04, ITEM 
06, ITEM 07 e ITEM 08; e TECH MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
para o ITEM 05.

Santana de Parnaíba, 24 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO

Pregão Eletrônico n.º 119/2020 - Proc. Adm. n.º 505/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de CAPINAGEM e ROÇAGEM, visando à 
obtenção de adequadas condições de limpeza das áreas externas de 71 (setenta e um) colégios da rede municipal 
de ensino, com disponibilização de recursos humanos especializados e uniformizados, materiais e equipamentos, 
caracterizados para realização dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, interpôs recurso administrativo a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, deixando de ter seu mérito analisado, pois é apócrifo, já que não é possível comprovar 
a assinatura do signatário, considerando que não foram apresentados os documentos que comprovem o poder de 
representação do subscritor.
Ante o exposto, considero que o prazo para interposição de recurso decorreu in albis e, portanto, ratifico a REVOGAÇÃO 
do presente certame.

Santana de Parnaíba, 28 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO e ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 138/2020 - Proc. Adm. n.º 568/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SERVIÇOS DE REDE E TELEFONIA, para atendimento 
das necessidades desta Administração e dos órgãos federais e/ou estaduais dependentes ou conveniados a esta 
municipalidade, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, pelo período de 12 
(doze) meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, ratifico o Julgamento do Recurso feito pelo Pregoeiro, o qual 
tomo como razão para decidir, deliberando com base nos princípios da moralidade, da probidade administrativa, e 
principalmente da razoabilidade e proporcionalidade, para DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa NET 
TELECOM INFORMÁTICA LTDA, reformando a decisão de Habilitação da empresa MILÊNIO COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., julgando-a INABILITADA.
Considerando o supracitado, ADJUDICO e HOMOLOGO o certame supra a favor da empresa NET TELECOM 
INFORMÁTICA LTDA.

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE NOTIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 159/20 – Proc. Adm. nº 676/20
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de SERRALHERIA PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURA 

EM AÇO GALVANIZADO TIPO LONGARINA (EM PEÇAS DE 1,50M), A SEREM INSTALADAS COM CHUMBADORES 
MECÂNICOS TIPO PBA 3/8 NO ESPELHO OU PISO DO DEGRAU DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO MUNICIPAL, 
COM FORNECIMENTO DE ASSENTOS DESPORTIVOS TIPO MONOBLOCO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Atividade Física, Esportes e Lazer - SMAFEL. 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, entidade de direito público interno, estabelecida com sede 
na Rua Pedro Procópio, nº 213 - Centro – Santana de Parnaíba/SP, vem por meio desta, com base no artigo 7º da lei 
10.520/02, notificar a empresa DABELA CONSTRUÇÕES EIRELI da pretensão de aplicação de penalidade, sendo que: 
A referida empresa não atendeu ao prazo para regularização, emissão e apresentação da Certidão Federal (Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa), referente aos itens 7.2.6.1 e 7.2.6.2 do Edital, conforme comunicado no chat 
da plataforma (www.portaldecompraspublicas.com.br), previsto na legislação e instrumento convocatório e ainda 
pela reincidência da empresa no retardamento da apresentação da documentação, conforme comunicado publicado 
no dia 26/08/2020.
Considerando o exposto acima, NOTIFICA-SE a empresa ora mencionada, da intenção de aplicação das sanções 
previstas nos itens 10.1, 10.1.1, 10.2.4, 10.2.5 e 10.3 do Edital, nos termos do artigo 109 da lei 8.666/93, a apresentar 
defesa prévia no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados desta notificação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020
ORDENADORA DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE PRAZOS
Pregão Eletrônico n.º 179/2020 – Proc. Adm. n.º 0751/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SANEANTES e SOLUÇÕES DE ENFERMAGEM PARA 
LIMPEZA ou DESINFECÇÃO, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Considerando que, embora o cadastramento dos itens no sistema do Portal de Compras Públicas esteja correto e 
refletindo a realidade da solicitação, por uma falha na planilha do edital houve a inversão do texto de alguns itens, 
podendo interferir na elaboração correta da Proposta Comercial. Sendo assim, republica-se o presente edital retificando 
o texto dos itens 07 a 15.
Do Edital: O edital completo e retificado poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 30/09/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na 
aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 13/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 186/2020 – Proc. Adm. n.º 773/2020
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de QUADRO DE AVISO DE VIDRO, LOUSA DE 
VIDRO, FLIP CHART DE VIDRO GIRATÓRIO E DISPLAY DE MESA, para serem utilizados no Centro Administrativo 
Bandeirantes, em atendimento à Secretaria Municipal de Governo.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 25/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 07/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 24 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 187/2020 – Proc. Adm. n.º 775/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de FRAGMENTADORA, MÁQUINAS PERFURADORAS 
MANUAIS PARA ENCADERNAÇÃO E QUADROS BRANCO, em atendimento às Secretarias Municipais de Educação, 
por um período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 09/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 188/2020 – Proc. Adm. nº. 783/2020
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de Ações de Qualificação e Capacitação Social e Profissional 
(cursos de capacitação) através do Fundo Social de Solidariedade e todas as unidades da SMAS, para munícipes 
vinculados a proteção básica e especial, bem como, para a geração de renda e empregabilidade, pelo período de 12 
meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/09/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 13/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 28 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 189/2020 – Proc. Adm. n.º 785/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAL ESCOLAR para formação de KITs, visando 
atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 30/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 13/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 192/2020 – Proc. Adm. n.º 0792/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação, instalação e manutenção de equipamento do tipo 
misturador de gases e dos tranques de armazenamento, contemplando ainda o fornecimento dos gases medicinais, 
conforme detalhado no Termo de Referência, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 
(doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 01/10/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 159/2020 – Proc. Adm. nº. 676/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de SERRALHERIA PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURA 
EM AÇO GALVANIZADO TIPO LONGARINA (EM PEÇAS DE 1,50M), A SEREM INSTALADAS COM CHUMBADORES 
MECÂNICOS TIPO PBA 3/8 NO ESPELHO OU PISO DO DEGRAU DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO MUNICIPAL, 
COM FORNECIMENTO DE ASSENTOS DESPORTIVOS TIPO MONOBLOCO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Atividade Física, Esportes e Lazer - SMAFEL.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando o fracasso do certame aberto às 10:00 horas do 
dia 10/09/2020, em virtude de inabilitação das empresas participantes, reabre-se esta licitação nos termos abaixo:
Do Edital: O edital completo republicado poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 30/09/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na 
aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/10/2020, às 14h00min.

Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 175/2020 – Proc. Adm. nº. 733/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de MUDAS HETEROGÊNEAS DE ESPÉCIES 
ARBÓREAS NATIVAS DE MATA ATLÂNTICA, TORRÃO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, restou deserta a abertura da sessão ocorrida às 10:00 horas do 
dia 29/09/2020, em virtude da ausência de apresentação de propostas, portanto reabre-se esta licitação para ampla 
participação nos termos abaixo:
Do Edital: O edital completo republicado poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 30/09/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na 
aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 184/2020 – Proc. Adm. nº. 764/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de APARELHOS PARA BIOIMPEDÂNCIA em 
atendimento às necessidades de acompanhamento nutricional das participantes do Programa Parnaíba Mais Leve – 
Secretaria Municipal da Mulher.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, em virtude de problemas técnicos não foi possível à disponibilização 
do Edital no dia 24/09/2020, republica-se esta licitação nos termos abaixo:
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/09/2020, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 08/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS
Concorrência Pública N.º 006/2020 – Proc. Adm. Nº 644/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL 
MUNICIPAL - Santana de Parnaíba – SP.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que julgou 
HABILITADAS as empresas HCON ENGENHARIA LTDA e  ENGEFORM ENGENHARIA LTDA, por atenderem todas as 
exigências do Edital,  e INABILITADAS as empresas RODOSERV ENGENHARIA LTDA, esta por não apresentar o item 
de relevância “ARGAMASSA BARITADA” e por não apresentar o mínimo exigido dos itens de relevância “operacional”:  
“FORNEC. E MONTAGEM DE VIGA PROTENDIDA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO – localizados aproximados 140 
m³” e “TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16” - DIÂMETRO 3/4” E OU 1.1/2”, INCLUSIVE 
CONEXÕES (REDE DE GASES) – localizados aproximados 920 metros”; e  VPP ENGENHARIA EIRELI pela não 
comprovação mínima “operacional” dos itens de relevância: “REVESTIMENTO VINÍLICO EM MANTA, ESPESSURA 
TOTAL DE 2MM, RESISTENTE A LAVAGEM COM HIPOCLORITO – localizados aproximados 1.152 m²” e “TUBO DE 
COBRE... – localizados aproximados 60 metros”, bem como a não localização do item “CÂMARA FRIGORÍFICA PARA 
RESFRIADOS/CONGELADOS” cabido à comprovação de aptidão profissional. 
Ficam, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, abertos os prazos para eventuais interposições 
de recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93, no entanto, salvo interposição de 
recurso, fica determinado o dia 02/10/2020 às 15:00 para sessão de abertura do envelope II – Proposta de preços. 

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Tomada de Preços N.º 012/2020 – Proc. Adm. Nº 639/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para fornecimento e instalação de 
sistema de iluminação do Parque Tibiriçá, localizado na Estrada Ana Procópio de Moraes, 1.900 – Várzea do 
Souza  – Santana de Parnaíba – SP..
A Comissão Permanente de Licitações faz saber que julgou CLASSIFICADAS as propostas comerciais na seguinte 
ordem: 1- RT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – R$ 1.802.984,94 e 2- NASCON CONSTRUÇÕES EIRELI  - R$ 
2.010.337,74. A empresa ELÉTRICA BIASI INSTALAÇÕES LTDA foi DESCLASSIFICADA por apresentar a proposta 
comercial com valor total acima da reserva orçamentária, ou seja, proposta da empresa R$ 2.826.247,24 e reserva 
R$ 2.116.245,83.  
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto o prazo para eventuais interposições de 
recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

                                                                      Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.
                                                                     COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

--------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Tomada de Preços N.º 013/2020 – Proc. Adm. Nº 658/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
DE  REABILITAÇÃO URBANA (RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS) NO PARQUE JAGUARI – SANTANA 
DE PARNAÍBA – SP..
A Comissão Permanente de Licitações faz saber que julgou CLASSIFICADAS as propostas comerciais na seguinte 
ordem: 1- TERRAZZO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA EPP – R$ 198.169,11 e 2 - NASCON CONSTRUÇÕES 

EIRELI – R$ 204.040,31.
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto o prazo para eventuais interposições de 
recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

                                                                      Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2020.
                                                                     COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

--------------------------------------------------
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública N.º 007/2020 – Proc. Adm. Nº 665/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO 
MUNICIPAL NORBERTO REGINALDO ROCHA, sito a Av. Peru, 102 – Bairro Recanto Maravilha III – Santana de Parnaíba 
– SP.. 
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, em atendimento a solicitação da SMO – Secretaria Municipal 
de Obras, a qual expõe a necessidade de correções na planilha orçamentária, opta-se pela reabertura do processo 
licitatório, devolvendo-se os prazos. 
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 25/09/2020, na Rua Anhembi, 128 – Centro 
– Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, nas abas “portal de serviços – 
empresas” e “portal da transparência”.
Data de Abertura: 26/10/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 24 de setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Ofício n.º 448/2020 – C.P.P. - SMNJ

Santana de Parnaíba, 02 de outubro de 2020.

Prezado Senhor Vagner Ivonir da Rosa:

 Vimos, pelo presente, informar a Vossa Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de Defesa Prévia 
e Rol de Testemunhas (em número máximo de 05) no Processo Administrativo nº 103/2019, que será de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da publicação deste. 

 Solicitamos que o protocolo se dê, preferencialmente, no Departamento Disciplinar, sito à Rua 
Botafogo, nº 80, Centro, Santana de Parnaíba, sala 06, no horário das 08h00m até às 17h00m. 

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

--------------------------------------------------
Ofício n.º 449/2020 – C.P.P. - SMNJ

Santana de Parnaíba, 02 de outubro de 2020.

Prezada Senhora Elisangela Sousa da Silva Rosa:

 Vimos, pelo presente, informar a Vossa Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de Alegações 
Finais no Processo Administrativo nº 055/2018, que será de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação deste. 

 Solicitamos que o protocolo se dê, preferencialmente, no Departamento Disciplinar, sito à Rua 
Botafogo, nº 80, Centro, Santana de Parnaíba, sala 06, no horário das 08h00m até às 17h00m. 

Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante



3Ano VIII - Edição 353
De 02 a 08 de Outubro de 2020

ATOS OFICIAIS

CITAÇÃO
PATRICIA DE JESUS GUELFI

Fica Vossa Senhoria CITADA, a apresentar defesa no prazo de 10 dias a contar dessa publicação, perante a Comissão 

de Avaliação de Desempenho, sito à Rua Fernão Dias Falcão, nº 100 - Centro - Santana de Parnaíba/SP, tendo em 

vista o Procedimento Administrativo nº 015/2020, instaurado contra Vossa Senhoria pela Portaria nº 2.382 de 28 de 

setembro de 2020, por ter obtido conceito INSATISFATÓRIO em sua primeira avaliação.

CRISTIANE SANTI DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS públicoS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@
santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 002/2016 Médico: 027- Camilla Choairy de Almeida-RG/SP-41.852.665-5; 028- Edgar Vladimir 
Prado Vargas-RG/SP-939681k. Concurso Público 001/2017 Técnico de Enfermagem: 236- Nelsiane Patricia Lopes 
Teixeira-RG/SP-42.189.359-X; 237- Eliana Reis da Silveira-RG/SP-22.692.490-7. Enfermeiro: 174- Marcio Emilio dos 
Santos-RG/SP-30.401.482-5; 175- Thauana de Ávila de Almeida-RG/SP-47.403.563-3. Concurso Público 001/2019 
Médico com Especialização em Ginecologia e Obstetrícia: 013- Mayla Henrique Monteiro-RG/SP-46.761.228-6. 
Médico Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência: 013- Judson Haone Campos Lopes-RG/SP-
15.335.868.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@
santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Agente de Serviços de Alimentação: 001- Catia Celina Lovizi dos Santos-RG/SP-
25.769.827-9. Fonoaudiólogo: 011- Maria Carolina Guerato Leitão-RG/SP-17.032.753-X. Médico com Especialização 
em Dermatologia: 001- Rafael Henrique da Silva-RG/SP-45.338.570-9. Processo Seletivo 001/2019 Médico com 
Especialização em Psiquiatria: 005- Mário da Silva Albuquerque Júnior-RG/SP-29.793.913-0; 006- Frederico Felix 
Vilhete D’Abreu-RG/SP-24.881.933-1.

Santana de Parnaíba, 02 de outubro de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 137/2020 – Contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
para fornecimento e instalação de sistema de iluminação do estacionamento do Centro 
Administrativo, localizado na Estrada Marechal Mascarenhas de Moraes, 1253 – Sítio do 
Morro - (TP 010/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAIBA - CONTRATADA: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A - DATA: 
23/9/2020 - VALOR: R$ 262.507,29 – DOTAÇÃO: 0222-4.4.90.51.99-1545200371042 
- VIGÊNCIA: 6 semanas.

CONTRATO 138/2020 – Contratação de empresa especializada para renovação de licenças 
de uso de software do fabricante Adobe, incluindo serviços de suporte técnico, para 
utilização de diversas secretarias e coordenadorias da Prefeitura do Município de Santana 
de Parnaíba (PMSP) - (PE 134/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - DATA: 
30/9/2020 - VALOR: R$ 24.020,00 – DOTAÇÕES: 0203-3.3.90.39.94-0412200092013,  
0205-3.3.90.39.94-0412300112017, 0216-3.3.90.39.94-1030100772128 e 0208-
3.3.90.39.94-0413100142024 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 139/2020 – Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de cortinas e persianas sob medida, incluindo todos os materiais e 
acessórios necessários à instalação no edifício do Centro Administrativo da cidade 
de Santana de Parnaíba, em atendimento à Secretaria Municipal de Governo - (PE 
146/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA - ME - DATA: 30/9/2020 - VALOR: R$ 
151.135,50 – DOTAÇÃO: 0202-3.3.90.39.99-0412200082011 - VIGÊNCIA: 3 meses.

CONTRATO 140/2020 – Aquisição de equipamentos de esterilização e de proteção 
individual (EPI), a serem utilizados por servidores da Secretaria Municipal de Educação 
no retorno das aulas presenciais, visando a prevenção e contenção à COVID-19 - (PE 
161/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
- CONTRATADA: DUPAC COMERCIAL EIRELI - DATA: 30/9/2020 - VALOR: R$ 
126.432,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.28-1236500202035 e 0210-3.3.90.30.28-
1236100172030 - VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 141/2020 – Aquisição de equipamentos de esterilização e de proteção 
individual (EPI), a serem utilizados por servidores da Secretaria Municipal de Educação 
no retorno das aulas presenciais, visando a prevenção e contenção à COVID-19 - (PE 
161/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - DATA: 30/9/2020 
- VALOR: R$ 30.000,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.28-1236500202035 e 0210-
3.3.90.30.28-1236100172030 - VIGÊNCIA: 6 meses.

--------------------------------------------------
LEI Nº 3.912, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

Altera o inciso III, do art. 1º, da Lei nº 3.889, de 
17 de junho de 2020, que dispôs sobre alteração 
da extensão de vias públicas localizadas no 
loteamento Cidade São Pedro, Glebas “A” e “C”, 
no Município de Santana de Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º  O inciso III, do art. 1º, da Lei nº 3.889, de 17 de junho de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - a Rua Bento Crispim de Oliveira, passa a ter seu início na Rua Curitiba 
(Cidade São Pedro Gleba “C”) Coordenadas X= 310100,835 e Y= 7407430,654 
e término em seu trecho sem saída (Cidade São Pedro Gleba “C”) Coordenadas X= 
310298,546 e Y= 7407462,587.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

LEI Nº 3.913, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre alteração da denominação de via 
pública localizada no loteamento Mirante das 
Pedras - “New Ville”, no Município de Santana 
de Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º  A via pública denominada Rua Canário localizada no Loteamento 
Mirante das Pedras (New Ville), no Município de Santana de Parnaíba, mencionada e 
individualizada no croqui em anexo, parte integrante desta Lei, passa a denominar-se 
oficialmente RUA CANÁRIO BELGA, com sua extensão, início e término, assim fixado:

I  -  Início: Rua Rouxinol - coordenadas: E: 301944.524  e  N: 7404366.602;

II - Término: Rua Quiruá - coordenadas: E: 302207.044  e  N: 7404351.059.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

LEI Nº 3.914, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre alteração da extensão da via pública 
denominada Rua Oira.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º  A via pública denominada Rua Oira, localizada entre os bairros 
Jaguari e Cidade São Pedro, no Município de Santana de Parnaíba, mencionada e indicada 
no croqui anexo, passa a ter sua extensão definida pelas coordenadas geográficas 
padrão UTM 23 S, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SIRGAS2000), 
na seguinte conformidade:

I  - início: No entroncamento da Estrada do Jaguari e Rua Escorpião – 
coordenadas X: 309154,80 e Y: 7407363,27;

II - término: Rua Zacarias – coordenadas X: 309689,78 e Y: 7407500,77.
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

LEI Nº 3.915, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre oficialização e denominação de 
via pública localizada no bairro Cidade de São 
Pedro – Gleba “C”, no Município de Santana de 
Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficializada e denominada como Rua Minas Gerais, o 
logradouro localizado no bairro Cidade São Pedro - Gleba “C”, no Município de Santana 
de Parnaíba, com sua extensão definida pelas coordenadas geográficas padrão UTM 
23 S, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SIRGAS2000), na seguinte 
conformidade:

I  -  início: Rua General Júlio Miranda – coordenadas X: 309848,78 e Y: 
7407784,28;

II - término: Rua Zacarias – coordenadas X: 309895,36 e Y 7407770,57. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

LEI Nº 3.916, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre alteração da extensão de vias públicas 
localizadas no loteamento Chácara das Garças, no 
Município de Santana de Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º As vias públicas localizadas no loteamento Chácara das Garças, 
no Município de Santana de Parnaíba, mencionadas e indicadas no croqui anexo, 
passam a ter suas extensões definidas pelas coordenadas geográficas padrão UTM 
23 S, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SIRGAS2000), na seguinte 
conformidade:

I - a Rua dos Beija Flores, passa a ter seu início na Estrada Municipal Silvio 
Epifânio de Oliveira - coordenadas E= 303.028.058 e N= 7.407.506,914 e término em 
seu trecho sem saída - coordenadas E= 303.397.397 e Y= 7.408.262,169;

II - a Rua dos Bem-Te-Vis, passa a ter seu início na Estrada Municipal Silvio 
Epifânio de Oliveira - coordenadas E=303.028.058 e N=7.407.506,914 e término na 
Rua dos Beija Flores - coordenadas E= 303.111.885 e Y= 7.408.166.232.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

LEI Nº 3.917, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2020

Dispõe sobre alteração da extensão da 
via pública denominada Avenida Yojiro 
Takaoka.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º  A via pública denominada Avenida Yojiro Takaoka localizada 
na região de Alphaville, Município de Santana de Parnaíba, mencionada e indicada na 
planta anexa, passa a ter sua extensão definida pelas coordenadas georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro (SIRGAS2000), na seguinte conformidade:

I - início: Divisa do Município de Barueri – coordenadas E: 310211.428 e 
N: 7401768.361;

II - término: Rotatória dos Residenciais Alphaville 11 e Alphaville 12 - 
coordenadas E: 307373.167 e N: 7404390.566.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

DECRETO Nº 4.445, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 3.838, de 31 de outubro de 2019, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, 
cujo valor e codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão 
detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.3.90.39-0412200092013- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas  de  Custeio - Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 44) R$ 20.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.32-1236100522094- Material, Bem  ou  Serviço  para  Distribuição 
Gratuita
 Despesas com Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 
 Secretaria Municipal de Educação 
 (Código Contábil 142) R$ 210.000,00

0210-3.3.90.34-1236100172030- Outras  Despesas  de  Pessoal 
 Decorrentes de  Contratos  de Terceirização
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal 
 de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 782) R$ 168.000,00

0210-3.3.90.34-1236500202035- Outras Despesas de Pessoal 
 Decorrentes  de  Contratos  terceirização
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal 
 de  Educação - Ensino Infantil  -  CRECHE
 (Código Contábil 783) R$ 142.000,00
 SOMA R$ 540.000,00
 

Art. 2º O valor do crédito adicional suplementar referido no art. 1º, deste 
decreto, será coberto com recursos previstos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.1.90.94-0412200092012- Indenizações   e   Restituições   Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 40)  R$ 20.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.1.90.11-1236200182031- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 147) R$ 520.000,00
 SOMA R$ 540.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 22 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

DECRETO Nº 4.446, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Altera dispositivos do Decreto nº 
3.814, de 15 de janeiro de 2016, 
que aprovou o Regimento Interno do 
Centro de Arte e Esporte Unificado 
- CEU do Município de Santana de 
Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º A ementa do Decreto nº 3.814, de 15 de janeiro de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Aprova o Regimento Interno da Estação Cidadania – Cultura do Município 
de Santana de Parnaíba.” (NR)

Art. 2º O art. 1º do Decreto nº 3.814 de 15 de janeiro de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da Estação Cidadania - Cultura 
do Município de Santana de Parnaíba anexo, que passa a fazer parte integrante deste 
Decreto.” (NR)

Art. 3º O Regimento Interno integrante do Decreto nº 3.814 de 15 de 
janeiro de 2016, passa a vigorar com a redação do Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 22 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO – DECRETO MUNICIPAL Nº 4.446, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

REGIMENTO INTERNO DA ESTAÇÃO CIDADANIA - CULTURA 
(PARQUE SANTANA) DE SANTANA DE PARNAÍBA

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE 

Seção I 
Da Constituição

Art. 1º A Estação Cidadania - Cultura (PARQUE SANTANA) de Santana 
de Parnaíba é composta pelo espaço físico situado à Rua Soldado Paulo Romão, s/nº 
Parque Santana II, Santana de Parnaíba, São Paulo, pela intersetorialidade dos membros 
das diversas secretarias envolvidas, bem como do grupo gestor, mutuamente voltados 
as políticas públicas de âmbito cultural, educacional, esportivo, tecnológico, recreativo, 
assistência social, saúde e demais políticas de ações integradas para atender aos anseios 
de todos os usuários da comunidade e promover a inclusão social e a promoção da 
dignidade humana.

Art. 2º A Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana é mantida pelo 
Município de Santana de Parnaíba, por meio das Secretarias Municipais de Cultura e 
Turismo, de Atividades Físicas, Esportes, e Lazer, de Assistência Social, de Emprego e 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e de Saúde.

Art. 3º A Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana reger-se-á por toda 
a legislação aplicável às Secretarias envolvidas, bem como pelo presente Regimento. 

Parágrafo único. As decisões voltadas a criação e modificação do presente 
Regimento serão deliberadas em reuniões do Comitê Gestor.

Seção II  
Dos Objetivos:

Art. 4º. A Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana tem por objetivos: 

I - oferecer às crianças, adolescentes e adultos a oportunidade de 
frequentar  um espaço criativo de construção de conhecimento;

II - ser um polo de incentivo ao desenvolvimento educacional, cultural, 
social e esportivo da comunidade; 

III - ser um polo de experiências educacionais, culturais, esportivas e 
socioassistenciais inovadoras; 

IV - ser um centro de promoção da equidade social de seus usuários, 
incentivando convivência familiar e comunitária. 

Seção III
Das Finalidades

Art. 5º As ações, projetos, programas e serviços da Estação Cidadania - 
Cultura do Parque Santana têm por principal finalidade a participação da comunidade nas 
atividades  culturais, esportivas e de  lazer e devem ser voltadas para a construção do 
conhecimento, da cidadania. 

Art. 6º A Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana tem como 
finalidade social  promover a defesa e a garantia de direitos constitucionalmente 
assegurados, públicos e gratuitos, atendendo à comunidade local em suas necessidades 
de desenvolvimento humano, respeitando suas características socioculturais, sem 
quaisquer preconceitos ou discriminações de gênero, cor, raça, etnia, nacionalidade, 
situação socioeconômica, credo religioso, político, idade ou de qualquer outra natureza. 

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO EQUIPAMENTO

Art. 7º A gestão da Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana será 
feita de forma compartilhada, cabendo ao coordenador do Comitê Gestor promover a 
participação da coletividade, tendo o Comitê Gestor como a instância consultiva para 
articular e sugerir as tomadas de decisões administrativas e didático-pedagógicas. 

Art. 8º O Grupo Gestor será composto paritariamente por membros da 
sociedade civil organizada, comunidade do entorno da Estação Cidadania - Cultura e 

poder público do município. 
Art. 9º A gestão da Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana será 

orientada pelos seguintes princípios: 

a) tomada de decisões de forma coletiva; 
b) participação da população, por meio das organizações da sociedade civil 

representativas da comunidade local; 
c) democratização e circulação de informações; 
d) monitoramento e avaliação das ações da Estação Cidadania - Cultura do 

Parque Santana.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

DA ESTAÇÃO CIDADANIA - CULTURA DO PARQUE SANTANA

Art.10. A Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana funcionará diariamente, das 
08h00 às 21h00 de segunda a domingo.
Parágrafo único. O horário de funcionamento deve ser condizente com disponibilidade 
para frequentar o equipamento em horários noturnos ou em fins de semana. 
Art. 11. Qualquer pessoa pode ter acesso e circular pela Estação Cidadania - Cultura 
do Parque Santana durante seu horário de funcionamento, respeitando a natureza dos 
espaços e equipamentos e as atividades realizadas.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA E DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Art. 12. As informações sobre a gestão da Estação Cidadania - Cultura do Parque 
Santana, recursos orçamentários, quadro de funcionários, documento de constituição do 
Grupo Gestor e atas de reuniões deliberativas e assembleias realizadas pelo Grupo Gestor 
ficarão disponíveis para consulta pública. 
Art. 13. A programação da Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana, com 
informações sobre eventos, cursos e atividades a serem realizadas, deve ser amplamente 
divulgada para a comunidade local, ficando afixada em locais de fácil visualização dentro 
da Estação Cidadania - Cultura e no site do município.

CAPÍTULO V
DAS ATIVIDADES

Art. 14. As atividades da Estação Cidadania - Cultura serão abertas ao público e gratuitas.
§ 1º. Poderá haver mecanismos como lista de inscrição, lista de espera ou sorteio para 
selecionar os participantes que integrarão as atividades, caso haja mais interessados que 
a quantidade de vagas ofertadas. 
§ 2º. Poderá haver venda de alimentos e produtos na Estação Cidadania - Cultura em 
caso de eventos como feiras, shows e festas, sendo vetada a cobrança de entrada em 
tais eventos.

CAPÍTULO VI
DA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS

Art. 15. Os espaços da Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana  são de acesso 
público e de uso comunitário, destinados a atividades específicas, de acordo com sua 
natureza: 
I - cineteatro: espaço destinado à exibição de filmes, ensaios e apresentações teatrais e 
musicais, bem como para a realização de encontros, reuniões, cursos de capacitação e 
oficinas. Dentre as ações e atividades previstas incluem-se a exibição dos acervos do 
laboratório multimídia, biblioteca, cineclubes e outras produções locais; 
II - biblioteca: espaço destinado ao atendimento, por meio do seu acervo, áreas e 
serviços, dos diferentes interesses de leitura e informação da comunidade, colaborando 
para ampliar o acesso à informação, à leitura e à cultura; 
III - laboratório multimídia (Telecentro): espaço para promoção da inclusão digital, 
realizada por meio de cursos e treinamentos com uso de computador e internet, bem 
como com o uso livre em horários que não estejam sendo realizadas atividades de 
formação. Dentre as ações e atividades previstas incluem-se a leitura de documentos 
digitais e em outros formatos, a criação de ambientes virtuais de comunicação e a 
universalização de coleções que compõe o patrimônio cultural local; 
IV - sala multiuso: espaço destinado à realização de encontros, reuniões, oficinas, cursos 
de capacitação, ensaios e apresentações teatrais e musicais; 
V - CRAS: espaço da unidade pública estatal descentralizada da política assistência social 
que oferece serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS); 
VI - quadra poliesportiva: espaço destinado à aula e à prática esportiva, bem como ao 
uso livre em horários que não estejam sendo realizadas atividades programadas;
VII - pista de skate: pista destinada à prática de skate, patinação e práticas esportivas 
afins;
VIII - pista de caminhada: espaço destinado à caminhada e práticas de atletismo;  
IX - parquinho: espaço destinado à recreação infantil; 
X - áreas externas de uso comum: espaços destinados à convivência dos usuários da 
Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana; espaços de leituras, jogos, oficinas 
abertas de grafites, paisagens e hortas, etc.
Parágrafo único. Os espaços da Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana poderão 
comportar ações e atividades complementares, além das atividades específicas de 
acordo com suas naturezas, desde que estas estejam integradas aos seus distintos 
espaços e às políticas públicas a eles direcionadas.

CAPÍTULO VII
DOS USUÁRIOS

Art. 16. Os usuários da Estação Cidadania - Cultura do Parque Santana, ou público a ser 
atendido pela Estação Cidadania - Cultura, compreendem prioritariamente a comunidade 
local e sua envoltória. 
Art. 17. São direitos dos usuários da Estação Cidadania - Cultura:
I  -  acesso ao equipamento em seus horários de funcionamento; 
II - acesso à informação sobre gestão do equipamento; 
III - participação nas atividades programadas. 
Art. 18. São deveres dos usuários da Estação Cidadania - Cultura:
I  -  zelar, juntamente com o Grupo Gestor, pelo uso apropriado do equipamento;
II - acompanhar a administração do Grupo Gestor, manifestando  demandas  da 
comunidade, apoiando a realização de atividades programadas e propondo novas 
atividades.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 19. Os casos omissos neste Regimento serão deliberados pelo Grupo Gestor 
mediante reuniões ou assembleias, e promulgados por portarias, comunicados ou 
instruções complementares, quando necessário. 
Art. 20. Este Regimento, devidamente aprovado pelo Grupo Gestor, entra em vigor na 
data de sua publicação.

--------------------------------------------------
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ATOS OFICIAIS

DECRETO Nº4.450,  DE 30 DE  SETEMBRO  DE  2020

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, parte de imóvel localizado 
no bairro Tanquinho - Santana de Parnaíba, 
e dá outras providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, parte de imóvel localizado na 
Estrada Municipal Lula Chaves, no bairro Tanquinho - Gleba “C” - Santana 
de Parnaíba-SP (Matrícula nº 203.885), que consta pertencer a COMELO-
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS LTDA ou quem 
de direito, constituído de 1.297,64m² (um mil, duzentos e noventa e sete 
metros quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados), tudo conforme 
planta e memorial descritivo, em anexo, que ficam fazendo parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2º O imóvel declarado de utilidade pública, na forma do art. 1º, 
destina-se a  melhoria do sistema viário.

Art. 3º A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza 
URGENTE, para efeitos de imediata imissão de posse do imóvel em referência, 
em conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto Lei nº 3.365/41 e 
posteriores alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
vigente.

Art. 5.  Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

DECRETO N° 4.451, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Revoga o Decreto nº 3.640, de 4 de julho de 2014.

 ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 DECRETA:

 Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 3.640, de 4 de julho de 2014, que 
declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel localizado 
na Avenida Marte, no loteamento “Centro de Apoio”,  na região de Alphaville - 
Santana de Parnaíba.

 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
--------------------------------------------------

DECRETO Nº4.452, DE 30 DE  SETEMBRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, parte de imóvel localizado 
no loteamento “Centro de Apoio 1” - região de 
Alphaville - Santana de Parnaíba, e dá outras 
providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, parte de imóvel localizado na 
Avenida Marte, nº 420, caracterizado pelo lote 07 da quadra 03, do loteamento 
“Centro de Apoio 1”, na região de Alphaville, Santana de Parnaíba-SP (Matrícula 
nº 80.766), que consta pertencer a JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO, SANTA 
FERNANDES ARAÚJO, JCORP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, 
ADRIANO DIAS DE ARAUJO, EMILIA GONÇALVES e A&F INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A ou quem de direito, constituído de 296,50m² (duzentos 
e noventa e seis metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), tudo 
conforme planta e memorial descritivo, em anexo, que ficam fazendo parte 
integrante deste Decreto.

Art. 2º O imóvel declarado de utilidade pública, na forma do art. 1º, 
destina-se a implantação de adutora da SABESP.

Art. 3º A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza 
URGENTE, para efeitos de imediata imissão de posse do imóvel em referência, 
em conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto Lei nº 3.365/41 e 
posteriores alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
vigente.

Art. 5.  Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


